
REQUERIMENTO
MOÇÃO DE APELO

Senhor Presidente,
Nobres Pares,

Considerando a relevante função da Guarda Civil Municipal de Pirassununga 
(GCM) na atuação de preservação da ordem pública, promoção dos direitos humanos e liberdades, 
contribuindo demasiadamente para com os demais órgãos de segurança pública presentes no 
município, mostra-se como necessário a presente moção de apelo ao Excelentíssimo Sr. Governador 
do Estado de São Paulo, Tarcísio Gomes de Freitas.

Tendo em vista o aumento do efetivo da GCM, bem como os treinamentos, 
formações e especializações que a corporação passou nos últimos anos, a aquisição de novos instrumentos e 
materiais de trabalho é precípuo para a continuidade da excelência do trabalho prestado.

Por essa razão, este Vereador pede a intercessão do Chefe do Executivo Estadual 
para que adote a Indicação nº 13.148/2025, de autoria da Excelentíssima Sra. Deputada Estadual Letícia 
Aguiar, a qual solicita a destinação do importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao 
Município de Pirassununga para a aquisição de seis espingardas calibre doze e quinze pistolas de tecnologia 
não letal.

Assim sendo, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja a presente 
MOÇÃO DE APELO aprovada e encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo, 
Tarcísio Gomes de Freitas, para que interceda pelo Município de Pirassununga e adote a Indicação nº 
13.148/2025, de autoria da Excelentíssima Sra. Deputada Estadual Letícia Aguiar, a qual solicita a 
destinação do importe de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ao Município para a aquisição de 
seis espingardas calibre doze e quinze pistolas de tecnologia não letal para a Guarda Civil Municipal.

Sala das Sessões, 16 de março de 2026.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B59770980V8P40T0 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B597-7098-0V8P-40T0

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

15
1/

20
26

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
: 1

33
7/

20
26

 -
 1

2/
03

/2
02

6 
- 

11
:0

8 
- 

C
H

A
V

E
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: B

59
7-

70
98

-0
V

8P
-4

0T
0
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